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PROJETO DE LEI N0 iC,_  DE 2020 

0 

INSTITUI 0 CODIGO DE DEFESA DO 

EMPREENDEDOR, ESTABELECENDO NORMAS 

PARA EXPEDJçAO DE ATOS PUBLJCO5 DE 

UBERAcAQ DA ATtVItYADE ECONÔMICA, REM 

COMO SOBRE A REALIZAcAO DE ANALISE DE 

IMPACTO REGULATORIO E DA OUTRAS 

PRO VIDNCIAS. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE: 

FAO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10  Fica instituIdo o Código de Defesa do Empreendedor, que estabelece normas 

de proteção a livre iniciativa e ao livre exercIcio da atividade econômica e disposiçaes 

sobre a atuacão do Estado como agente normativo e regulador. 

Artigo 21  Para efeitos desta Lei, considera-se: 

1-Empreendedor é toda pessoa, natural ou jurIdica, que exerca atividade Ilcita para o 

desenvolvimento e crescimento econômico; 
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11-ato püblico de liberacao da atividade econômica é aquele exigido por órgão ou 

entidade da administraço püblica como condico prévia para o exercIcio de atividade 

econômica. 

Parágrafo ünico. Ao Microempreendedor Individual (MEl) e ao empreendedor que exerca 

uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) será garantido tratamento 

diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar Federal no 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Artigo 30  So princIpios que nortelam o disposto nesta Lei: 

0 1- a Iivre iniciativa nas atividades econômicas; 

Il-a presunco de boa-f6 do empreendedor; e 

Ill-a intervenção minima do Estado sobre o exercIclo das atividades econômicas. 

SEcAO i 

DOS DEVERES DO ESTADO PARA GARANTIA DA LIVRE INICIATIVA 

Artigo 40  So deveres do Estado para garantia da Iivre iniciativa: 

1-Facilitar a abertura e encerramento de empresas; 	 I 

II-Disponibilizar informacoes claras e amplamente acessIveis quanto aos procedimentos 

necessérios ao inIcio, ao regular exercicio e encerramento de urn empreendimento. 

Ill-criar, promover e consolidar urn sistema integrado de licenciamento; 

IV- Abster-se de exigir especificação técnica desnecessária ao atingimento do fim 

desejado; 

V- Abster-se de criar privilegio exclusivo para determinado segmento econômico, em 

detrirnento dos demais seg mentos; 
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VI- Abster-se de criar reserva de mercado para determinado grupo econômico ou 

profissional, em prejuIzo dos demais concorrentes; 

VII- conceder tratamento isenômi€o para o exer4cio de atos• de Rberação da a0vklade 

econômica, hipótese em que o ato de Iiberacäo estará vinculado aos critérios de 

interpretação adotados em decisäes administrativas análogas anteriores; 

VIII- abster-se de exigir atos pbIicos de Iiberação da atividade econômica baixo risco 

desenvolvida por Microempreendedor Individual; 

IX-Autorizar provisoriamente o exercIcio da atividade econômica de baixo risco, a partir 

0 do momento do protocolo no sistema integrado de licenciamento, aos empreendedores 

que exerçam microempresas ou empresas de pequeno porte. 

X-Estipular prazo máximo, não superior a 30 dias, para análise do pedido de licenciamento 

para atividades econômicas consideradas de médio risco e que, transcorrido o prazo 

fixado sern a concIuso da análise, importará em aprovacão provisória para todos as 

efeitos. 

XI-estipular urn prazo máximo, não superior a 60 dias, para análise do pedido de 

licenciamento para atividades econômicas consideradas de alto risco e que, transcorrido o 

prazo fixado sem a conclusão da análise, importará em aprovação provisória para todos os 

efeitos, ressaivadas as hipóteses expressamente vedadas em lei; 

XIl-exercer a fiscalizaçào punitiva somente após o descumprimento da fiscalizacão 

orientadora, qualquer que seja o órgo fiscalizador; 

XIII-abster-se de conceder incentivos, desoneracôes e poIitizaço da disputa pela base 

tributável; 

XIV-simplificação tributária através de alIquotas uniformes, a fim de diminuir o custo 

operacional dos empreendedores e facititar a fiscaIizaco tributária; 

XV-simplificacão do cumprimento das obrigaçöes tributárias acessórias. 

Parágrafo ünico. Diante da requisição de especificacão técnica ou documentação 

desnecessária, fica autorizado ao empreendedor suscitar Incidente Administrativo de 
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Documentação Desnecessária ([ADD), cabendo ao órgao ou entidade requerente decidir 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias üteis sobre a mérito do incidente suscitado. 

sEcAo ii 

DOS DIRETOS DO EMPREENDEDOR 

Artigo 50  So direitos dos empreendedores: 

F- Ter o Btado corrno urn parceiro e urn fadlitad-or da atMdad-e econôrnk:a; 

11-Produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver atividade 

econômica em qualquer horário e dia da semana, observadas: 

t11- as normas de proteço ao meio ambiente, incluldas as de combate po1uiço e a 

perturbaço de sossego; 

IV- As normas atinentes ao direito de vizinhanca; 

V- A Iegislacao trabaihista; 

VI- As restriçöes advindas de obrigaçöes de direito privado. 

sEcAo III 

DA ANAL1SE DE 1MPACTO REGULAT6R1O 

Artigo 60  As propostas de edico e de alteracão de atos normativos de interesse geral 

de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados editadas par órgâo ou 

entidade da administracão püblica, incluldas as autarquias e as fundacöes püblicas, serão 

precedidas da reaIizaço de análise de impacto regulatório, que conterá informaçöes e 

dados sobre Os- poss-Iveis' efeitos- do ato normativo para verificar a razoabijidade do seu 

impacto econômico. 
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Parágrafo ünico. 0 Poder Executivo, quando da regulamentacão desta Lei, disporá sobre 

a data de inIcio da exigência de que trata o capute sobre o conteüdo, a metodologia da 

análise de impacto regulatório, sobre os quesitos mInimos a serem objeto de exame, 

sabre as hipóteses em que será obrigatória sua realização e sobre as hipóteses em que 

poderá ser dispensada. 

sEcAO iv 

DlsPosiçôEs FINAlS 

Artigo 70  Caberá ao Poder Executivo a criacão, promocão e consolidacão de urn sistema 

integrado de licenciamento, corn vistas a facilitar a abertura e o exercIcio de empresas. 

Artigo 80  Caberá ao Poder Executivo promover a modernização, simplificacão e 

desburocratização dos procedimentos de registro, fé ptblica e publicidade dos 

documentos de arquivamento compulsôrio pelo empreendedor. 

Parágrafo ünico. Para fins de atendimento ao disposto no caput será garantido o 

protocolo e emissão de documentos produzidos e certificados digitalmente em melo 

virtual. 

Artigo 90  A solicitação de ato püblico de liberacão da atividade econômica, bern como a 

formalizaçâo de seu deferimento, deverá ser reatizada preferenciatmente em meio virtual. 

Artigo 10 As informaçôes e documentos necessários a formalização do ato pbUco de 

Iiberação da atividade econmica e que impiquem em autorizacão provis6ria são de 

responsabilidade exdusiva do empreendedor pessoa natural ou do administrador do 

empreendedor pessoa juridica, que responderá, sob as penas da lei, por informacöes 

falsas ou imprecisas que induzam a erro agente püblico quando da análise do pedido. 

Artigo 11. As despesas decorrentes da execucão desta tel correrão a conta de dotaçöes 

próprias. 

Artigo 12. Esta lei entra em vigor da data de sua publicacão. 
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Sala de Sessöes "Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 20 de setembro de 2020. 

Deputado Es'tadual 
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JUSTIFICATIVA 

Trés em cada dez brasiJeiros aduJtos entre 18 e 64 anos possuem uma 

mpfrinaf cu ntgo nVulvidas icirr a tria~db de itm' r âdc propr. EM 10 ari, nsaf 

taxa de empreendedorismo saltou de 23%, para 34,5%. Deste total, metade corresponde 

a empreendedores novas - corn menos de três anos e meio de atividade - e a outra 

metade aos donos de negócios estabelecidos ha mais tempo. Os dados são da nova 

pesquisa Global Entrepreneurship Monitor (GEM), realizada no Brasil pelo Sebrae e pelo 

Instituto Brasiteiro de Qualidade e Produtividade (IBQP). 

Urn dos desafios do governo é gerar e proporcionar melos para o crescimento 

econômico e geração de empregos. Dentro do nosso Estado urn dos melos de geracão 

de economia e emprego é o empreendedorismo, haja vista o ramo empresarial trazer 

grandes oportunidades desde as grandes aos pequenos negócios para a popufacão, bern 

coma sustento de intimeras famIlias. Nesse cenário, as empresários buscam urn equilibria 

no que tange ao inIcio, execução e encerramento dos negócios de forma menos 

burocráticas corn a administração püblica, sendo este urn motivo importante para a 

propositira do presente projeto de lei apresentado aos nobres pares. 

Corn base nesses pitares, é que se propöe a presente proposiçâo, sendo que trata-

se também de uma forma de incentivo aos empreendedores do Estado, haja vista ser fato 

que quanta maior a complexidade burorcrátka e as valores de taxas e tributos locais, 

menor é o incentivo para abertura de novas empresas. Além do investimento no processo 

inicial, esse item também engloba o tempo gasto pelos empreendedores correndo atrás 

de documentacöes. 

Assim, a proposição considera que toda edição e alteracão de atos normativos de 

interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços prestados editadas 

par órgão cu entidade da adrninistração pthlica, incluIdas as autarquias e as fundacöes 

pciblicas, serão precedidas da realização de análise de impacto regulatório, que conterá 

informaçöes e dados sobre os possIveis efeitos do ato normativo para verificar a 

raiobilida& do teu impz(ab ecotl6mlui. 
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Busca-se ainda meihor infraestrutura, para atrair novas empresas e facilitar 0 

dia a dia dos empreendedores. Corn a implementacão do Código de Defesa do 

Empreendedor novos negócios serão implementados, gerando impactos positivos 

na economia e desenvolvimento do Estado do Acre, logo, o aumento da atividade 

empreendedora está associado a diminuicão do desemprego. 

Desta feita, quanto major for a facilidade para abrir novos negócios, major 

será a competição por precos mais justos e principatmente major será 0 impacto 

positivo na geracão de oferta de empregos, de salários e das rendas familiares. Por 

consequência teremos o aumento do consumo das pessoas e a retomada dos 

invesfimentos e expansöes dos próprios negócios, principaimente nessa fase de 

retorno as atividades pós-quarentena devidas o covid-19, onde as empresas 

encontram-se em uma fase de retorno as atividades exercidas totalmente diferente 

daquilo que exerciam. As poilticas liberals são necessárias para garantirmos aos 

micros e pequenos empreendedores, este cenário de crescimento. 

Nesses termos, conta-se corn o apolo dos nobres para aprovacão desse 

projeto de lei que busc-a fac4Fitar a abertra de empresas, formalizando uma barreira 

de proteção legal em benefIcio do empreendedor, de modo a destravar a atividade 

empresarial e incentivar o crescimento econômico e geração de empregos. 
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